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§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Reserva Extrativista Lago
do Cuniã ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico
Mendes, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Deliberativo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Reserva Extrativista Lago do Cuniã, que
indicará seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Deliberativo será decidida em reunião espe-
cífica, com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Deliberativo da Reserva Extrativista Lago do Cuniã são
previstas no seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 5, DE 18 DE MAIO DE 2017

Modifica a composição do Conselho Con-
sultivo da Estação Ecológica de Cuniã no
estado de Rondônia (Processo nº
0 2 11 9 . 0 11 7 0 9 / 2 0 1 6 - 1 2 ) .

A COORDENADORA REGIONAL DO INSTITUTO CHI-
CO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INS-
TITUTO CHICO MENDES, considerando o disposto na Lei n°
11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de de-
zembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de agosto
de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas Pro-
tegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do SNUC,
o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos conselhos das
unidades de conservação, bem como o apoio à participação efetiva
dos representantes das comunidades locais nos conselhos;

Considerando a Política Nacional de Gestão Territorial e
Ambiental de Terras Indígenas - PNGATI, instituída pelo Decreto nº
7.747/2012;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a Po-
lítica Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto s/n de 27 de setembro de 2001, que
cria a Estação Ecológica de Cuniã;

Considerando a Portaria IBAMA nº 37, de 26 de abril de
2006, que cria o Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Cuniã;
e

Considerando a Portaria ICMBio nº 182, de 12 de abril de
2013, que renova e modifica a composição o Conselho Consultivo da
Estação Ecológica de Cuniã;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e proce-
dimentos para a formação, implementação e modificação na com-
posição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação Fe-
derais;

Considerando as proposições apresentadas pela Coordenação
Regional n°01, do Instituto Chico Mendes, no Processo nº
02119.011709/2016-12, resolve:

Art. 1º O Conselho Consultivo Estação Ecológica de Cuniã é
composto por setores representativos do Poder Público e da So-
ciedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e observando-
se o critério de paridade, na forma seguinte:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos públicos ambientais, dos três níveis da federação;

e
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins dos três níveis da

Federação.
II - INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA:
a) Universidades;
b) Institutos de Pesquisa; e
c) Organizações de ensino.
III - COMUNIDADES LOCAIS:
a) Populações Tradicionais do Interior e Entorno da Unidade.
IV - ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL:
a)Organizações Não-Governamentais Ambientalistas.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições represen-

tantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho, observando-se o
critério de paridade, devidamente registrados em ata de reunião e homolo-
gados pelo Coordenador Regional competente do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pelo chefe da Estação Ecológica de
Cuniã ao Coordenador Regional competente do Instituto Chico Men-
des, para análise e homologação.

Art. 2º O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Estação Ecológica de Cuniã, que indicará
seu suplente.

Art. 3º A modificação na composição dos setores repre-
sentados no Conselho Consultivo será decidida em reunião específica,
com o devido registro em ata, com vistas à publicação de nova
portaria assinada pelo Coordenador Regional competente do Instituto
Chico Mendes.

Art. 4º As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Estação Ecológica de Cuniã são previstas no
seu regimento interno.

Art. 5º O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e avaliará
a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da avaliação
do Conselho devem ser enviados à Coordenação Regional, que o
remeterá à Coordenação Geral de Gestão Socioambiental para fins de
acompanhamento.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

Parágrafo único: A ENTIDADE deverá entregar a Carta
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4º da
Portaria nº 45, de 06 de abril de 2015, publicada no DOU de 8 de
abril de 2015, na Superintendência do Patrimônio da União na Pa-
raíba, protocolando-a necessariamente no Setor de Atendimento ao
Público localizado na Avenida Epitácio Pessoa, nº 1705, Bairro dos
Estados, João Pessoa/PB, no horário entre 8 às 12 horas, em até 15
dias, após a publicação da presente Portaria.

Art. 5º - A SPU/PB dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Cartório de Ofício de Registro de Imóvel e à Prefeitura Municipal
do Conde-PB.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 68, DE 15 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
no Parágrafo Único do art. 5º do Decreto-lei n.º 2.398, de 21 de
dezembro de 1987; no art. 23 da Lei n.º 11.481, de 31 de maio de
2007; no art. 4.º, inciso II, alínea c, da Lei n.º 11.124, de 16 de junho
de 2005; na Lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009; no artigo 17, inciso
I, alínea f da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993; Portaria SPU n.º
45, de 6 de Abril de 2015, publicada em D.O.U. em 8 de Abril de
2015, e nos elementos que integram os processos n.º
10480.002861/86 - 47 e n.º 04962.202381/2015 - 37, resolve:

Art. 1º Declarar de Interesse do Serviço Público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - ENTIDADES, nos termos Portaria SPU
n.º 45, de 6 de abril de 2015, publicada em D.O.U., em 8 de Abril de
2015, o imóvel da União, classificado como terreno de marinha e
acrescidos, localizado na Av. Sul, no lugar Pilatos, freguesia dos
Afogados, matrícula n.º 7.450 (do 1.º RGI), município do Recife,
Estado de Pernambuco, com a capacidade para atendimento de apro-
ximadamente 180 unidades habitacionais.

§1º O imóvel da União de que trata o caput está cadastrado
no SIAPA sob o RIP n.º 2531.0019190 - 19, com área total de
27.002,00 m², e registrado no Primeiro Cartório de Registro de Imó-
veis da Comarca do Recife, sob a Matrícula n.º 7.450. A área men-
cionada apresenta características e confrontações conforme memorial
descritivo disponível nos Processos Administrativos acima mencio-
nados.

§ 2º O imóvel descrito neste artigo é de interesse público
para a destinação à entidade habilitada no âmbito dos programas
habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -

SNHIS, para fins de execução de projeto social de provisão ha-
bitacional direcionado ao atendimento da população de menor renda,
com dispensa de licitação nos termos do art. 18, § 6° da Lei n.º
9.636/1998 e art. 17, inciso I, alínea f da Lei n.º 8.666/1993.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - ENTIDA-
DES, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS), nos termos da Lei n.º 11.977, de 7 de julho de 2009, re-
gulamentado pelo Ministério das Cidades, tem como objetivo apoiar
ENTIDADES privadas sem fins lucrativos, vinculadas ao setor ha-
bitacional, no desenvolvimento de ações integradas e articuladas que
resultem no acesso à moradia digna, em localidades urbanas, voltadas
às famílias de baixa renda.

Art. 3º A destinação do imóvel relacionado no art. 1º poderá
ser feita às ENTIDADES que apresentarem propostas que atendam
aos requisitos estabelecidos na Portaria SPU n.º 45, de 6 de Abril de
2015, publicada em D.O.U., em 08 de Abril de 2015.

Art. 4º As ENTIDADES poderão manifestar seu interesse
pelo imóvel descrito no art. 1º, encaminhando Carta-Consulta, con-
forme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-de-imoveis/habilitacao-de-interesse-social, assinada
pelo representante legal indicado como responsável no processo de
habilitação do Ministério das Cidades, ou por seu sucessor ou subs-
tituto devidamente identificado e qualificado.

Parágrafo Único. A ENTIDADE deverá entregar a Carta -
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4.º,
da Portaria SPU n.º 45, de 6 de Abril de 2015, publicada em D.O.U.,
em 8 de Abril de 2015, na Secretaria do Patrimônio da União em
Pernambuco (SPU/PE), protocolando-a necessariamente no Setor de
Atendimento ao Público localizado na Av. Antônio de Góes, n.º 820,
Pina, Recife/PE, no horário de 8:00 às 16:00 h, em até 15 dias,
contados a partir da publicação em D.O.U. da presente Portaria.

Art. 5º. A SPU/PE dará conhecimento do teor desta Portaria
ao 1.º Ofício de Registro de Imóvel e a Prefeitura Municipal do
Recife.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 66, DE 15 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
no parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987; no art. 23 da Lei nº 11.481, de 31 de maio de
2007; no art. 4°, inciso II, alínea c, da Lei nº 11.124, de 16 de junho
de 2005; na Lei nº 11.977, de 07 de julho de 2009; no artigo 17,
inciso I, alínea f da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos
elementos que integram o Processo Administrativo nº
04931.000936/2016-56, resolve:

Art.1º - Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - ENTIDADES, nos termos da Portaria nº
45, de 6 de abril de 2015, publicada no DOU de 8 de abril de 2015,
o imóvel da União, classificado como nacional interior, localizado no
Loteamento Carnaúbas, compreendido de 06 Lotes de números 10,
11, 12, 13, 14 e 15 da Quadra I, no Município do Conde, Estado da
Paraíba, com a capacidade mínima de 06 unidades habitacionais.

§1º - O imóvel da União de que trata o caput está cadastrado
no SIAPA sob o RIP nº 1993.0100611-96, com área total de 2.160,00
m² e, registrado no Livro 2-AF, Fls. 140, sob n.° de ordem AV-05,
matrícula n.º 335, de 12.05.2000, no Cartório Velton Braga, Serviço
Notarial e Registral da Comarca de Alhandra.

§2º - O imóvel descrito neste artigo é de interesse público
para a destinação a entidade habilitada no âmbito dos programas
habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social -

SNHIS, para fins de execução de projeto social de provisão ha-
bitacional direcionado ao atendimento da população de menor renda,
com dispensa de licitação nos termos do art. 18, § 6° da Lei nº
9.636/1998 e art. 17, inciso I, alínea f da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º - O Programa Minha Casa, Minha Vida - ENTI-
DADES, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
(FDS), nos termos da Lei 11.977, de 7 de julho de 2009, regu-
lamentado pelo Ministério das Cidades, tem como objetivo apoiar
ENTIDADES privadas sem fins lucrativos, vinculadas ao setor ha-
bitacional, no desenvolvimento de ações integradas e articuladas que
resultem no acesso à moradia digna, em localidades urbanas, voltadas
às famílias de baixa renda.

Art. 3º - A destinação do imóvel relacionado no art. 1º
poderá ser feita às ENTIDADES que apresentarem propostas que
atendam aos requisitos estabelecidos na Portaria nº 45, de 6 de abril
de 2015, publicada no DOU de 8 de abril de 2015.

Art. 4º - As ENTIDADES poderão manifestar seu interesse
pelo imóvel descrito no art. 1º, encaminhando Carta-Consulta, con-
forme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-de-imoveis/habilitacao-de-interesse-social, assinada
pelo representante legal indicado como responsável no processo de
habilitação do Ministério das Cidades, ou por seu sucessor ou subs-
tituto devidamente identificado e qualificado.

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.


